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Despacho n.º 674/DPLAN                                                  PROA n.º 19/1202-0002769-1

Trata-se de expediente instaurado em 05/04/2019 pelo extinto Departamento de

Engenharia Prisional (DENGE), com o objetivo de promover a demolição da estrutura pré-

moldada composta por um pilar, vigas, laje e alvenarias do posto de observação, além de 

execução da alvenaria de proteção para a passarela da Penitenciária Modulada Estadual de 

Osório (PMEO).

Inicialmente, para evitar tautologia, citamos que o relatório sobre o andamento deste 

processo consta no despacho de fls. 174 e 175

Na sequência, considerando a necessidade de atualizar a planilha orçamentária, o 

feito foi encaminhado ao Departamento de Engenharia e Arquitetura Penal e Socioeducativa 

(DEAPS) da Secretaria de Sistemas Penal e Socioeducativo (SSPS), que apresentou Relatório 

de Visita Técnica (fls. 178 a 191); Termo de Referência (fls. 192 a 201); croqui para demolição 

de posto de observação (fls. 202 e 203); orçamentos nos valores de R$ 28.000,00; 51.100,00; 

R$ 169.396,50 (fls. 204 a 208); mapa referencial de preços com valor médio de R$ 39.550,00

(fl. 209); e ficha cadastral do imóvel (fls. 220 a 224).

Por fim, o expediente aportou neste Departamento de Planejamento (DPLAN) para 

alocação de recursos, conforme classificação de prioridades da Instituição para o ano de 2024

(fls. 225 a 227).

Dessa forma, foi realizada reunião entre o Departamento de Planejamento 

(DPLAN) e o Departamento Administrativo (DA), sendo que este manifestou-se acerca da 

modalidade de licitação pertinente ao caso e a previsão da conclusão do certame, e aquele 

quanto ao planejamento orçamentário para o corrente ano e a liberação do recurso solicitado.

Ante o exposto, este DPLAN manifesta-se pela liberação integral do valor orçado 

à fl. 209, pois estima-se que a reforma será contratada, executada e paga, ainda neste exercício 

financeiro.

Dito isso, encaminham-se os autos à Divisão de Orçamento e Finanças (DOF), 

para continuidade da contratação com a ativação ou criação do respectivo Subtítulo no 
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Instrumento de Programação (IP) 5695 da Unidade Orçamentária (U.O.) 06.96, com a 

consequente liberação do recurso solicitado.

Atenciosamente,

Elisandra Lidiane Minozzo, 
Diretora do Departamento Administrativo.

Roberto Carlos de Souza, 
Diretor do Departamento de Planejamento.











 

   
























 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 




















 
 













   



  






  

 

















